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Ribeirão Preto, 13 de novembro de 2020.

Ofício Nº 920/2020-PM JE 13

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 5.582/2020-C.M., de 27 de outubro de 2020, que
encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº 76/2020 ao Projeto de Lei nº 148/2019, de
autoria do Vereador Alessandro Maraca, que “DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE
GABINETES OPTOMÉTRICOS DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA O
ATENDIMENTO À SAÚDE VISUAL PRIMÁRIA NA REDE PRIVADA DO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA”, cumprimoso dever
de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi REJEITADO em sessão
ordinária realizada no dia 12 de novembro de 2020,

Outrossim, estamos encaminhando a Vossa Excelência cópia da Lei nº
0, de 13 de novembro de 2020, promulgada pela Presidência, para as providências

Sem outro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos deestima
emo-nos.e consideração, sub:

Atenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

(CELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
VÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL


